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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Individual

Suprime o caput do art. 126
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Supressiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap VII, Seção II, Art 126

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
Suprima-se o texto atual.

JUSTIFICATIVA
A referida emenda vem em referência a dispositivo acrescentado a Lei de Diretrizes Orçamentarias de 2023, no qual traz Vedações dos
benefícios de auxílio-alimentação ou refeição.

Tal proposta deve ser considerada imoral perante a crise econômica agravada pela pandemia decorrente da COVID-19, e que atingiu de
forma sistêmica a realidade econômica de todos os brasileiros, independentemente de suas condições sociais, e nos quais não se difere
os servidores públicos, cuja parcela de contribuição vem sendo dada à sociedade através do bem-servir ao cidadão em áreas fortemente
pressionadas pela crise sanitária, como saúde, educação e segurança.

De tal modo cumpre salientar que os servidores públicos federais têm acumulado perdas salariais consideráveis nos últimos cinco anos,
penalizados com uma profunda política de austeridade fiscal, a grande maioria das categorias não tem seus vencimentos sequer
reajustados pela crescente inflação do período, expressa no aumento do custo de vida a partir da disparada dos preços de vários itens
básicos de consumo.

Desse modo, a Vedação referente ao art. 126 é totalmente irreal e injusta, perante a todo zelo e compromisso dos agentes públicos para
com o Estado brasileiro, logo em conformidade aos elementos trazidos, a presente emenda objetiva a supressão do dispositivo no Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias encaminhado pelo Poder Executivo para permitir o reajuste de benefícios legitimamente concedidos
aos servidores públicos e, desta forma, minorar o arrocho salarial que tem assombrado a maioria das categorias bem como fazer a
devida justiça inflacionaria aos trabalhadores do Estado brasileiro.

Na certeza de que a presente emenda atuará como medida compensatória de eventuais assimetrias internas e externas dentro do
serviço público brasileiro, pedimos o apoio dos nobres pares.
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